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2PÁG. 

Fundo Social de Solidariedade forma 
turmas do curso de Maquiagem

Mais do que capacitação, o pro-
jeto “Reinvente” atua diretamente 
na autoestima de homens e de mu-
lheres, de jovens, de adultos e de 
idosos que participam dos cursos. 

Sejam eles de marcenaria; de elé-
trica; de dança, de culinária funcio-
nal; de manicure ou de maquiagem, 
por exemplo. Quando lançado, em 
2018, a expectativa do projeto era 

atender em torno de 10 mil pesso-
as. Hoje, quase dois anos depois, o 
impacto dos cursos e das capaci-
tações é imensurável. 

Na última sexta-feira (14), cerca de 70 mulheres, de duas turmas do curso de Maquiagem participaram da formatura e da entrega de certifi cados

PÁG. 6

Uso de drone visa a 
combater núcleos 
habitacionais irregulares

 A Secretaria de Habita-
ção de Pindamonhangaba 
está mais uma vez inovan-
do e lançará em breve uma 
ação pioneira: aquisição e 
implantação do uso de dro-

ne para monitoramento 
e combate a proliferação 
de núcleos habitacionais 
clandestinos ou irregulares 
no município.

PÁG. 3

Trânsito implanta 
sistema moderno para 
inibir caminhões de fora

Instalação dos equipamentos visa a combater a evasão do pedágio municipal 

Teve início nesta 
semana a implantação 
de um novo sistema de 
�iscalização de trânsi-
to com tecnologia de 

ponta implantada pela 
prefeitura de Pindamo-
nhangaba. Os serviços 
estão sendo realizados 
pela empresa DCT Tec-

nologia e visa combater 
a evasão do pedágio 
municipal da Estrada 
do Atanásio e Rodovia 
Presidente Dutra.

3PÁG. ‘Carnaval no shopping’: 
oficina de máscaras e 
matinês estão entre 
as atividades gratuitas

Matrículas abertas 
para escolas de 
futsal para 
meninos e meninas

PÁG. 5PÁG. 2

Prefeitura de Pinda 
disponibiliza plataforma 
1DOC para cidadãos

Jucélia Batista
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Às vezes, é preciso se 
reinventar

Capacitar. Gerar renda. Melhorar a 
autoestima. Estes são alguns dos principais 
objetivos do projeto “Reinvente”.

Idealizada pelo Fundo Social de 
Solidariedade de Pindamonhangaba, 
a iniciativa lançada em 2018, tinha a 
expectativa de atender em torno de 10 mil 
pessoas. Passados quase dois anos, o “impacto 
das capacitações é imensurável” – de acordo 
com os idealizadores.

Baseado na proposta de se reinventar e 
driblar a crise, principalmente a econômica, 
o projeto já formou centenas de pessoas e 
na última sexta-feira (14) reuniu familiares 
e amigos de duas turmas de formandos do 
curso de Maquiagem. 

Além desses cursos, o “Reinvente” 
oferece oficinas de padaria, de elétrica, de 
marcenaria, de recreação, de manicure, 
de dança, entre outros. Sempre atrelando 
aprendizado, integração e geração de renda. 

Que esses jovens, adultos e idosos que 
participam das capacitações possam se 
reinventar diariamente para alcançar 
resultados sólidos em aspectos econômico e 
sociocultural! 

Teve início nesta semana a im-
plantação de um novo sistema de 
fiscalização de trânsito com tec-
nologia de ponta implantada pela 
Prefeitura de Pindamonhangaba. 
Os serviços estão sendo realiza-
dos pela empresa DCT Tecnolo-
gia e visa combater a evasão do 
pedágio municipal da Estrada do 
Atanásio e Rodovia Presidente 
Dutra.

Os equipamentos de monito-
ramento estão sendo instalados 
nas “rotas de controle” e irão de-
tectar e multar caminhões que 
estão desrespeitando a legisla-
ção. O sistema também permi-
te identificar e acionar a Polícia 
quando veículos com queixa de 
furto ou roubo passarem por es-
ses locais.

Os pontos que receberam os 
equipamento são Rua Suíça (pró-
ximo ao Carangola), Anel Viário 
(próximo ao túnel do Castolira) 
e Estrada do Atanásio (Moreira 
César). “Até então a fiscalização 
era feita pelos agentes, guardas e 
câmeras do COI e agora será di-
namizado com os equipamentos 
de monitoramento eletrônico. A 
integração com Sistema Detecta 
da Polícia Militar também trará 

Trânsito implanta 
sistema moderno para 
inibir caminhões de fora

mais segurança para nossa po-
pulação”, explicou a diretora de 
Trânsito, Luciana Viana.

O objetivo da ação é trazer 
melhor fiscalização ao tráfego de 
caminhões de fora do município, 
reduzir a evasão de pedágio da 
Via Dutra e Atanásio, diminuir 
o tráfego de caminhões em vias 
municipais e melhorar a conser-
vação asfáltica de suas vias.

Para o prefeito Isael Domin-
gues essa é mais uma ação ino-
vadora e de avanço tecnológico 
de sua gestão. “Importante a po-
pulação perceber que esses equi-
pamentos não vão multar por 
excesso de velocidade. Aquela fá-
brica de multas acabou. Punimos 
os maus motoristas mas prioriza-
mos as ações de conscientização. 
Queremos um trânsito humano e 
seguro”, afirmou o prefeito.

Com o novo sistema, os ca-
minhões e carretas que não são 
da cidade e que entram em Pin-
da para fugir do pedágio da Via 
Dutra, terão suas placas identi-
ficadas automoticamente pelo 
sistema e serão autuados eletro-
nicamente se persistirem em cir-
cular pela via municipal.

O pedágio da Estrada do Ata-

násio deixará de ter controle pela 
cancela. Os condutores de veícu-
los licenciados em outras cidades 
sem autorização para tráfego no 
local, deverão se orientar atra-
vés de um painel com instruções 
para obter a guia de pagamento 
de pedágio, através de um siste-
ma rápido e fácil. Os condutores 
que não acessarem o sistema 
para pagamento da guia do pe-
dágio terão os veículos autuados 
e multados (infração grave) por 
evasão de pedágio.

O município possui o Sistema 
de Controle e Gestão dos Trans-
portes de Cargas, regulamentado 
pelo Decreto nº 5635/2019 e um 
aplicativo para obter isenção do 
pedágio. Por meio do sistema, o 
cidadão que possui veículo pesa-
do poderá solicitar o cadastro e 
estar em dia com a regularização 
do município através da Autori-
zação Especial para o Trânsito de 
Caminhões (AETC).

O cadastramento para isenção 
de pedágio está sendo feito pelo 
site da prefeitura, pelo endereço: 
www.pindamonhangaba.sp.gov.
br no link “SERVIÇOS PARA O CI-
DADÃO”, em seguida “PEDÁGIO” 
e “ATENDIMENTO ONLINE”.

As matrículas para a “Escola de 
Esportes” de futsal da Secretaria 
de Esportes estão abertas. As au-
las são gratuitas e realizadas nos 
ginásios de esportes do Arareta-
ma, Alto Tabaú, Cidade Nova, Qua-
dra Coberta, Pai João e CE Zito.

Segundo o gestor de ativida-
des esportivas Márcio Silva, o 
futsal traz muitos benefícios para 

Matrículas abertas para escolas 
de futsal para meninos e meninas

a saúde e desenvolvimento das 
crianças. “O futsal é uma moda-
lidade coletiva que promove a 
integração social, desenvolve o 
trabalho em equipe, melhora o 
condicionamento físico, a coor-
denação motora e a  habilidade, 
além de diminuir o estresse e a 
ansiedade”, pontuou. “Temos, ain-
da, benefícios mais específicos da 

modalidade, como: o desenvolvi-
mento da lateralidade, da agili-
dade, da capacidade perceptiva e 
visão periférica, a melhora do vo-
cabulário motor, das tomadas de 
decisões, e a força nos membros 
inferiores”, explicou.

Matrículas - Para efetuar a 
matrícula nas aulas de futsal, 
basta que o responsável pelo alu-
no apresente, na secretaria do 
ginásio que deseja praticar a mo-
dalidade: duas fotos 3×4, cópia 
e original do RG ou Certidão de 
Nascimento e também preencha 
ficha de inscrição. As vagas são 
limitadas.

Há muitos anos, a Secretaria 
de Esportes da Prefeitura rea-
liza as Escolas de Esportes em 
diversas modalidades, em nove 
ginásios espalhados pela cidade. 
As “Escolas de Esportes” são vol-
tadas, de forma geral, para crian-
ças e adolescentes de 5 a 17 anos, 
de acordo com a modalidade es-
colhida. O requisito primordial é 
que as crianças estejam regular-
mente matriculadas na escola.

Colaborou com o texto:
Gabriel Nogueira

O Super MEI, do Sebrae, 
abre inscrição do curso “Pron-
to para Crescer”, para ajudar 
na qualidade dos negócios.

O curso engloba discipli-
nas de legislação, planeja-
mento, indicadores de gestão, 
inovação e informação de cré-
dito, os conteúdos são ótimos 
para quem atua na área de 
gestão.

As inscrições já estão 
abertas, o curso começa dia 2 
até 6 de março, das 13:30 às 
17 horas.

 As vagas são limitadas, 
qualquer dúvida ou informa-
ção, entrar em contato pelo 
telefone (12) 36429744 ou 
(12) 31289600 – opção 4.

O local é no Sebrae de 
Pindamonhangaba - Avenida 
Albuquerque Lins, 138- São 
Benedito.

Super MEI abre 
inscrição para o curso 
“Pronto para Crescer”
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A Secretaria de Habitação de 
Pindamonhangaba está mais uma 
vez inovando e lançará em bre-
ve uma ação pioneira: aquisição 
e implantação do uso de Drone 
para monitoramento e combate 
a proliferação de núcleos habita-
cionais clandestinos ou irregula-
res no município.

A ação dá continuidade ao 
programa do Departamento de 
Regularização Fundiária. “Nú-
cleos irregulares ou clandesti-
nos são núcleos que nascem sem 
que cumpram os ditames legais, 
ou seja, a margem da lei e sem 
aprovação dos órgãos compe-
tentes. E a partir de agora esta-
remos ainda mais atentos a isso”, 
a�irmou o responsável pelo tra-

Uso de drone visa combater 
núcleos habitacionais irregulares

Prefeitura disponibiliza 
plataforma 1DOC 
para cidadãos

balho, Secretário de Habitação, 
Marcelo Martuscelli.

Martusceli ressaltou que “nú-
cleo urbano” é o “assentamento 
humano, com uso e características 
urbanas, constituído por unida-
des imobiliárias de área inferior 
à fração mínima de parcelamento 
prevista na Lei nº 5.868, de 12 de 
dezembro de 1972, independen-
temente da propriedade do solo, 
ainda que situado em área quali�i-
cada ou inscrita como rural.

“O trabalho tem o total apoio 
do prefeito Isael Domingues e 
terá início em breve com a capa-
citação de três agentes públicos. 
O serviço será de cunho �iscaliza-
tório e preventivo e deverá gerar 
economia aos cofres públicos, 

além de rapidez na prestação dos 
serviços”, a�irmou Martuscelli.

As ocupações desordenadas 
in�luenciam diretamente no cres-
cimento das cidades, compro-
metem o planejamento urbano 
e chegam a acarretar impactos 
ambientais que afetam a qualida-
de de vida da população. As ocu-
pações em áreas irregulares tam-
bém põe em risco a integridade 
�ísica daqueles que ali edi�icam 
seus imóveis, situações típicas de 
área de risco.

A Secretaria de Habitação res-
salta que Pindamonhangaba ocu-
pa uma área de aproximadamente 
730 Km² e, mesmo com a moder-
nização dos serviços, a população 
continuará tendo importante pa-
pel no auxílio à �iscalização dessas 
áreas, denunciando o surgimento 
de núcleos irregulares.

“Esse projeto inovador trará 
inúmeros bene�ícios. Os núcleos 
irregulares causam um enorme 

Secretário de Habitação, Marcelo Martuscelli, e diretor de 
Regularização Fundiária, Germano Assis, testam novo drone

Colaborou com o texto: 
Gabriel Nogueira

O Cpic - Centro de Práticas 
Integrativas e Complementa-
res – da Secretaria de Saúde 
de Pinda, tem muitas ativida-
des e aulas oferecidas para o 
público, proporcionando ex-
periência de aprendizagem e 
bem estar.

A coordenadora do Cpic, 
Ticianna Gama Santana, des-
tacou que a prática de ativi-
dade �ísica regular é muito 
importante em qualquer 
idade, ela ajuda a prevenir 
doenças, problemas cardí-
acos, obesidade e diabetes, 
além de melhorar o humor 
e a autoestima e também a 
diminuir transtornos psi-
quiátricos, como depressão 
e ansiedade. Assim, a neces-
sidade de mudar o estilo de 
vida sedentário é cada vez 
mais importante.

O Cpic oferece atividades 
individuais, que acontecem 
em seu prédio. Para as práti-
cas de atendimento ayurve-
da, cromoterapia, massagem 
ayurveda, quick massagem, 
re�lexologia, reiki, terapia �lo-
ral e acupuntura, é necessá-
rio ter um encaminhamento 
de médico, dentista ou enfer-
meiro para participar.

Para as modalidades de 
constelação familiar, dança 
circular, grupo de escuta ati-
va, meditação, yoga, auriculo-

terapia, ROSA - roda dos sa-
beres, estudo de Panc ‘s com 
receitas, REP - roda de es-
tudo de plantas medicinais, 
artesanato, Tai chi Pai Lin, 
terapia comunitária e o�ici-
na de alimentação saudável, 
é necessário apenas o cartão 
do SUS e inscrição no dia da 
aula.

Os interessados podem 
saber mais detalhes, como 
horários e dias de todas as 
práticas, no telefone (12) 
3642-2420 ou indo até o 
Cpic, que �ica na Rua Dr. José 
Luiz Cembranelli, 1005, Par-
que das Nações.

Além das aulas no Cpic, 
também são realizadas au-
las abertas na cidade, como 
o yoga no Bosque da Prince-
sa, que acontece toda segun-
da-feira das 17h30 às 18h30 
(em caso de chuva, as aulas 
são automaticamente trans-
feridas para a quadra do Lar 
São Judas Tadeu). Outra ati-
vidade aberta é a meditação, 
que acontece no Parque da 
Cidade, toda quarta-feira das 
8 às 9 horas da manhã. Tem 
meditação também na Vila 
dos Afetos, às terças-feiras, 
das 16 às 17 horas e o Yoga 
para gestantes, também na 
Vila dos Afetos, toda quinta-
feira às 15h30. Para partici-
par é necessário o cartão do 
SUS e comparecer no local, 
no dia da prática. 

Cpic oferece 
práticas 
interativas

Divulgação

A Prefeitura de Pindamonhan-
gaba apresentará para a impren-
sa a plataforma digital 1DOC no 
dia 20 de fevereiro, às 14 horas, 
no Auditório municipal. Na mes-
ma data, serão feitas as apresen-
tações para os engenheiros, ar-
quitetos e contadores.

Além das ações na sede do 
Executivo, a prefeitura está reali-
zando palestras para apresenta-
ção da plataforma em outras ins-
tituições, como a OAB, e também 
em empresas da cidade.

O sistema, provisoriamente 
chamado de “Prefeitura sem Papel”, 
está sendo instalado desde janeiro 
de 2020 na administração muni-
cipal, para economia e agilidade 
na comunicação interna e externa 
entre a administração municipal e 
os munícipes, acabando com o uso 
de papéis para impressões de soli-
citações, processos, memorandos e 
outros documentos.

Além de facilitar para o cida-
dão e para o funcionário, e gerar 
economia, a nova plataforma fun-
ciona 24 horas por dia, os sete 

dias da semana, basta acessar 
pindamonhangaba.1doc.com.br/
atendimento para ter acesso, tan-
to para dar entrada em processos 
quanto para acompanhar o anda-
mento dos trâmites internos rela-
tivos a essa solicitação.

De acordo com o secretário 
adjunto de Administração, Dani-
lo Velloso, responsável pela im-
plantação da nova plataforma, o 
objetivo da prefeitura é garantir 
agilidade e dinamismo no trâ-
mite de processos. “Uma pessoa 
pode solicitar inscrição para uso 
de solo, fazer pedido para �isca-
lização de terreno, abertura de 
empresa, apresentar planta de 
construção, recorrer de noti�ica-
ções e dezenas de serviços sem 
sair de casa. Ela poderá fazer isso 
de qualquer lugar, basta usar um 
celular ou computador”, disse. 
Ele explicou que o sistema tam-
bém vale para os pro�issionais 
liberais e empresas. “Os conta-
dores, engenheiros, empresários 
e demais pro�issionais também 
podem fazer todos os serviços de 

sua casa ou escritório. Estamos 
garantindo agilidade e e�iciência 
no atendimento e resolução das 
questões”, a�irmou, lembrando 
que além de todos os bene�ícios, 
a nova plataforma cria uma situ-
ação favorável a investimentos 
em Pindamonhangaba, pois pro-
porciona segurança jurídica e 
ainda mais transparência. “Inter-
namente, a nova plataforma vai 
otimizar e agilizar a resolução de 
problemas, criando inclusive um 
painel de dados para tomada de 
decisões estratégicas, sem falar 
na melhoria na gestão dos recur-
sos humanos”, complementou.

Ainda segundo o secretário 
adjunto de Administração, a im-
plantação do 1DOC vai gerar aos 
cofres públicos uma economia de 
R$ 10 milhões nos primeiros 12 
meses, somente considerando os 
gastos com impressão de papel 
e combustível para a entrega de 
documentos �ísicos. “Já temos um 
grande ganho, alguns processos 
que demoravam meses, passaram 
a ser executados em minutos”.

Treinamento 1DOC realizado em janeiro, para funcionários da prefeitura. 
Trâmites internos já estão sendo realizados via plataforma e mostrando resultados positivos

Lançamento para imprensa e entidades de classe será 
realizado a partir desta semana

prejuízo para todos, principal-
mente para o município. Além 
disso, o parcelamento irregular 

con�igura crime tanto para quem 
vende como para quem adquire 
a área”, esclareceu Martuscelli.

Divulgação
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poder legislativo

O conteúdo editorial desta página é de inteira
responsabilidade da Divisão de Comunicação da

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba.

17ª Legislatura - 2017/2020

Mesa Diretora 2019/2020: 

Vereador Felipe César - FC 
Presidente 

Vereador Carlos Moura - Magrão 
1º Vice-Presidente 

Vereador Osvaldo Macedo Negrão
- Professor Osvaldo

2º Vice-Presidente  
Vereador Janio Ardito Lerario 

1º Secretário 
Vereadora Gislene Cardoso - Gi 

2ª Secretária 

Vereadores:
Antonio Alves da Silva - Toninho da Farmácia, 

Jorge Pereira Alves - Jorge da Farmácia,
Rafael Goffi Moreira, Renato Nogueira 

Guimarães - Renato Cebola, Roderley Miotto
Rodrigues e Ronaldo Pinto de 

Andrade - Ronaldo Pipas.
Divisão de Comunicação: 

Assistentes de Imprensa Parlamentar:
Luiz Carlos Pinto - MTb 32.783

(12) 3644-2279 - comunicacao@camarapinda.sp.gov.br
Robson Luís Monteiro - MTb 18.021

 (12) 3644-2275 - imprensa@camarapinda.sp.gov.br

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba
Plenário “Dr. Francisco Romano de Oliveira”

Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 - Mombaça
CEP 12400-900 - Pindamonhangaba/SP - (12) 3644-2250 

www.pindamonhangaba.sp.leg.br

EXPEDIENTE

  

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba
Estado de São Paulo

 

Acompanhe as transmissões das sessões ordinárias às 
segundas-feiras, a partir das 18 horas.

A Transparência dos Atos do Legislativo
de Pindamonhangaba na tela da sua TV!

Operadora NET - canal 4
Pela internet acesse:

www.pindamonhangaba.sp.leg.br/institucional/tv-camara

A CÂMARA DE VEREDORES DE PINDAMONHANGABA INFORMA QUE O ACESSO 
AO WI-FI NO HORÁRIO  DOS EVENTOS OFICIAIS (SESSÕES ORDINÁRIAS, SOLE-

NES, AUDIÊNCIAS PÚBLICAS, ETC) ESTÁ DISPONÍVEL AOS INTERESSADOS.

INFORME-SE PELO TELEFONE (12) 3644-2284 OU
E-MAIL: INFORMATICA@CAMARAPINDA.SP.GOV.BR.

Foto: Divisão de Comunicação/CVP

Extrato de Aditivo - 2020

CONTRATANTE: CÂMARA DE VEREADORES DE PINDAMONHANGABA.

CONTRATADO: FABIO FONSECA DOS SANTOS – ME/EPP - CNPJ: 21.164.245/0001-24

CONTRATO Nº 01/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2018 - TERMO DE ADITAMENTO 
N.º 01  - Lei Federal 10.520/02 e seus atos regulamentadores, Decreto Legislativo 02 
de 01/02/10, Lei Federal 8.666/93, em sua redação atual, Lei Complementar Federal 
123/06 em suas redações atuais.

OBJETO: Prestação de serviços de jardinagem e manutenção de paisagismo nas áreas 
ajardinadas da sede da Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba. 

VALOR TOTAL: Fica prorrogado, por meio deste aditivo, o prazo do contrato n.º 
001/2019 por mais 12 (doze) meses, com termo inicial de vigência do presente termo 
de aditamento em 15.02.2020 e termo final em 14.02.2021, alterando-se o valor mensal, 
a partir de 15.02.2020, de R$ 3.328,46 (três mil trezentos e vinte oito reais e quarenta e 
seis centavos) para R$ 3.464,26 (três mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e vinte 
e seis centavos), pela aplicação do índice IPC-FIPE, conforme previsão contratual. 

Plenário aprovou os 5 Projetos de Lei que estavam relacionados na Ordem do Dia da 4ª sessão ordinária

Salário e Referência dos Agentes Comunitários de Saúde 
serão reenquadrados pela Prefeitura, garante Projeto 

de Lei aprovado na Câmara de Pindamonhangaba
Vereadores aprovaram, ainda, o nome de JOSÉ THEODORO para

a Estrada Municipal da Cruz Pequena, na zona rural de Pindamonhangaba

Os agentes comunitários de 
saúde no quadro de empregos 
da Prefeitura Municipal de 
Pindamonhangaba terão seus 
salários reenquadrados em 
nova base salarial e referência 
a partir de agora. A aprovação 
– unânime – do Projeto de Lei 
do Executivo que trata dessa 
questão foi confirmada nesta 
segunda-feira, dia 17 de feve-
reiro de 2020 em votação no 
plenário da Casa. Além desse 
projeto, outros 4 que estavam 
relacionados na Ordem do Dia 
da 4ª sessão ordinária do ano 
foram aprovados pelos verea-
dores de Pindamonhangaba.

O Projeto de Lei n° 
07/2020, de autoria do Po-
der Executivo, que “Dispõe 
sobre o reenquadramento da 
referência salarial do empre-
go de agente comunitário de 
saúde no quadro de empregos 
da Prefeitura Municipal de 
Pindamonhangaba” foi apro-
vado e a partir de janeiro de 

2020 passa a ser referência 
“107” com salário inicial de 
R$ 1.406,36. Na mensagem do 
Legislativo, o Chefe do Poder 
Executivo explicou que “é ne-
cessário e obrigatório o rea-
juste salarial do emprego de 
Agente Comunitário de Saú-
de, atendendo o disposto na 
Legislação Federal”.

Estrada da Cruz Pequena
Outro Projeto de Lei anali-

sado e aprovado pelos parla-
mentares de Pindamonhan-
gaba foi o PL n° 205/2019, do 
vereador Janio Ardito Lerario 
(PSDB), subscrito pelo vere-
ador Felipe César – FC (PV), 
que “Denomina Estrada Mu-
nicipal no bairro Cruz Peque-
na de JOSÉ THEODORO (JOSÉ 
GOMES)”.

Biografia
Também conhecido como 

“José Gomes”, o homenageado 
nasceu no dia 10 de outubro 
de 1926, em Cunha, São Pau-
lo. Tinha 77 anos e era filho 

de Maria Theodora. Casado 
com Julieta Rodrigues The-
odoro teve 8 filhos: José Be-
nedito, Laerte, Joarez, Gerson 
(já falecido), Roberto (Ara-
nha), Fernando, João Antonio 
e Ivo. Veio com sua mãe para 
Pindamonhangaba quando 
tinha cerca de 8 anos de ida-
de, vindo a morar no bairro 
do Mandu e, posteriormente 
morando na Floresta e Cruz 
Pequena, onde foi agricultor, 
plantando verduras, arroz, 
batatas, tomates e vagens. 
Em 24 de maio de 1979 pas-
sou a trabalhar na Prefeitu-
ra de Pindamonhangaba, se 
aposentando depois de cerca 
de 13 anos, com 65 anos de 
idade. Inicialmente, exercia a 
função de Ajudante , mas de-
pois foi tratorista, profissão 
em que aposentou. Residia na 
Estrada Jorge Emílio Vieira, 
na Cruz Pequena, Pindamo-
nhangaba e faleceu em 14 de 
setembro de 2004.

Avenida no 
Portal dos Eucaliptos
Ainda nesta sessão ordiná-

ria, o plenário deliberou – e 
aprovou por unanimidade – o 
Projeto de Lei n° 215/2019, 
do vereador Carlos Moura – 
Magrão (PR), que “Denomina 
de NELSON VALCYR CLINI a 
Avenida 16 do Residencial e 
Comercial Portal dos Eucalip-
tos, no Distrito de Moreira Cé-
sar”.

Nelson Valcyr Clini
Nascido em Uchoa/SP, Nel-

son era filho de Natal José Pe-
dro Clini e Augusta Colombo 
Clini. Morou em São Paulo nos 
bairros da Mooca e Tatuapé. 
Estudou no Colégio Dom Bos-
co e na adolescência atuou em 
fábrica de pregadores e oficina 
de funilaria. Posteriormente 
foi trabalhar com o pai como 
caminhoneiro.

Em 1964, casou-se com a 
senhora Maria Eugênia e ti-
veram 3 filhos: Nelson, Má-
rio e Patrícia. Em outubro de 
1983 comprou uma chácara 
em Moreira César, para onde 
se mudou com a esposa e fi-

lhos, montando uma empresa 
de transportes, levando uma 
vida digna de respeito. Traba-
lho pela construção do viaduto 
de acesso à Moreira César na 
Dutra tendo ido à Brasília em 
diversas reuniões com o Se-
cretário de Transportes para a 
liberação dessa construção em 
1990. Faleceu em 11 de mar-
ço de 2010, aos 74 anos e está 
sepultado no Cemitério da Paz 
em Pindamonhangaba.

5ª Sessão Ordinária
Com o feriado de Carnaval 

da próxima semana, os vere-
adores de Pindamonhangaba 
devem promover a 5ª sessão 
ordinária na sexta-feira, dia 
28 de fevereiro, a partir das 14 
horas no Plenário “Dr. Francis-
co Romano de Oliveira”. A reu-
nião é pública e aberta a toda 
sociedade e tem a transmissão 
“ao vivo” pelo canal 4 da Ope-
radora NET e, também, pela 
internet no portal www.pin-
damonhangaba.sp.leg.br. O Pa-
lácio Legislativo “Geraldo José 
Rodrigues Alckmin” está loca-
lizado na rua Alcides Ramos 
Nogueira, 860 – Mombaça.
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Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação

Controle 026/20 – LIMPEZA  DE TERRENO

 A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifica Sr (a) ALESSANDRO VAGNER DE SOUZA, 
responsável pelo imóvel situado a Rua Alberto Torres de Andrade, s/nº Bairro Mombaça  Quadra 08 
Lote P-247,  inscrito nesse município sob a sigla: SO110514048000, para que efetue a limpeza do  
referido imóvel  e a  retirada dos materiais/entulhos do mesmo, no prazo de 07 dias a contar da data 
desta publicação. Em atendimento e conformidade com o artigo 32º da Lei 1.411 de 10/10/1974 c/c 
artigo 1º da Lei 2490 de 06/11/1990, alterada pela Lei 5379 de 26/04/2012 artigo 1º item I. Realizar 
atualização do cadastro do imóvel é de responsabilidade do contribuinte proprietário, conforme 
divulgado na Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.
	

André Marcos Pereira
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação

Controle 027/20 – LIMPEZA  DE TERRENO

 A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifica Sr (a) MARIA DAS DORES PAULINO 
MARIANO, responsável pelo imóvel situado a Rua Helena Salgado Cesar, s/nº Bairro Mombaça  
Quadra 15 Lote P-0477,  inscrito nesse município sob a sigla: SO110517069000, para que efetue 
a limpeza do  referido imóvel  e a  retirada dos materiais/entulhos do mesmo, no prazo de 07 
dias a contar da data desta publicação. Em atendimento e conformidade com o artigo 32º da Lei 
1.411 de 10/10/1974 c/c artigo 1º da Lei 2490 de 06/11/1990, alterada pela Lei 5379 de 26/04/2012 
artigo 1º item I. Realizar atualização do cadastro do imóvel é de responsabilidade do contribuinte 
proprietário, conforme divulgado na Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.

André Marcos Pereira
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação

Controle 028/20 – LIMPEZA  DE TERRENO

 A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifica Sr (a) RALPH DA SILVA MORAES, 
responsável pelo imóvel situado a Rua José Roberto Ferreira de Carvalho, s/nº Bairro Campo Belo 
Galega Quadra f Lote 63,  inscrito nesse município sob a sigla: SO110722020000, para que efetue 
a limpeza do  referido imóvel  e a  retirada dos materiais/entulhos do mesmo, no prazo de 07 
dias a contar da data desta publicação. Em atendimento e conformidade com o artigo 32º da Lei 
1.411 de 10/10/1974 c/c artigo 1º da Lei 2490 de 06/11/1990, alterada pela Lei 5379 de 26/04/2012 
artigo 1º item I. Realizar atualização do cadastro do imóvel é de responsabilidade do contribuinte 
proprietário, conforme divulgado na Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.

André Marcos Pereira
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação

Controle 023/19 - Calçada

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifica o Sr. (a) MIRIAN ALVES DERRICO E OU  
responsável pelo imóvel, situado a Rua Gilberto Moraes Cesar,  s/nº, Bairro Mombaça ,  inscrito no 
município sob a sigla SO110901012000, Quadra 20, Lote  0681, para que efetue a construção de 
calçada  do referido imóvel  no prazo de 90 dias a contar da data desta publicação. Em atendimento 
e conformidade com o Artigo 116º da Lei 1.411 de 10/10/1974 c/c artigo 1º, Inciso III da Lei 3815/01.
Obs.: Artigo 118 – Se a exigência da Administração Municipal não for cumprida, os serviços de 
que trata o artigo anterior serão executados pela Prefeitura que cobrará os custos do trabalho 
efetuado. ATUALIZAR AS INFORMAÇÕES CADASTRAIS JUNTO AO SETOR DE IMOBILIÁRIO, 
CADASTRO FISICO.

André Marcos Pereira
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

ESPORTE CLUBE MARICÁ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do Esporte Clube Maricá, Lucas Valentim Meira, nos termos da alínea “b”,

do artigo 26 do seu estatuto social, vem por meio deste convocar todos os seus associados para

participarem da  Assembleia Geral Ordinária, que se realizará no dia 01 de março de 2020, às

15:00 horas, em primeira convocação, com a presença da maioria absoluta dos associados, ou em

segunda convocação, trinta minutos depois, com qualquer número de presentes, na sua sede social

situada  nesta  cidade,  na  Avenida  Paraná  s/nº,  Residencial  Maricá,  para  deliberarem  sobre  a

Eleição e Posse da Diretoria e do Conselho Fiscal, para o próximo quadriênio 2020/2024.

Pindamonhangaba, 15 de fevereiro de 2020.

____________________________________
LUCAS VALENTIM MEIRA

- Presidente da Diretoria 2015/2019 -

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
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LEI Nº 6.306, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 

Dispõe sobre o reenquadramento da referência salarial do 
emprego de agente comunitário de saúde no quadro de 
empregos da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, e dá 
outras providências. 

 
 
 
 

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, faz saber que a 
Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei: 

 
Art. 1º O salário do emprego de Agente Comunitário de Saúde do quadro de servidores 

da Prefeitura, é reenquadrado, passando a base salarial e a referência a vigorar como: 
 

Item Emprego 
Referência 

Salarial  
Maio 2019 

Salário (R$)  
Maio 2019 

Referência 
Salarial  
Janeiro 
2020 

Salário (R$)  
Janeiro 2020 

1 Agente Comunitário de Saúde 106 1.339,38 107 1.406,36 

 
Art. 2º  Fazem parte integrante desta Lei os Anexos I e II a seguir relacionados: 
Anexo I- Relação de Vagas do emprego de provimento efetivo de Agente 

Comunitário de Saúde; 
Anexo II- Reajuste de Salários do emprego de provimento efetivo de Agente 

Comunitário de Saúde (Salário + Quinqüênio). 
 
Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações próprias 

do Orçamento vigente que, se necessário, poderão ser suplementadas mediante Decreto do 
Executivo. 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 2020. 
 
Pindamonhangaba, 18 de fevereiro de 2020. 
 
 
 
Dr. Isael Domingues                                Fabrício Augusto Pereira 
 Prefeito Municipal                        Secretário Municipal de Administração 
Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 28 de 

fevereiro de 2020. 
 
 

                          Anderson Plínio da Silva Alves 
                                 Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 
SNJ/app/Projeto de Lei 07/2020 
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ANEXO I 

Relação de Vagas – Cargos e Empregos Providos por Concurso Público 
 

Item Emprego 
Referência 

Salarial  
Janeiro 2020 

Salário (R$)  
Janeiro 2020 Vagas Providos 

1 Agente Comunitário de Saúde 107 1.406,36 160 140 

 

ANEXO II 

Reajuste de Salários – Janeiro de 2020 - Cargos e Empregos Providos por Concurso 

Público (Salário + Quinquênio) 
 

Item Cargos / Empregos Referência 

Letra Salarial (Salário + Quinquênio) 

A B C D E F G 

1 Agente Comunitário de Saúde 107 1.406,36 1.476,68 1.550,52 1.628,04 1.709,44 1.794,90 1.884,65 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.307, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020. 
Retifica dispositivo da Lei nº 6299, de 2019, que estima a receita e fixa a despesa do Município 
para o exercício de 2020. 
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:
Art. 1º  Retifica a inciso I do art. 6º da Lei nº 6.299, de 19 de dezembro de 2019, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 6º ...
I.	 Necessários ao cumprimento de vinculações constitucionais, legais e de convênios ou 
congêneres, até o limite das sobras de exercícios anteriores desses recursos e do seu excesso de 
arrecadação em 2020;
...” 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Pindamonhangaba, 18 de fevereiro de 2020.

Dr. Isael Domingues                                    
Prefeito Municipal                                    

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 18 de fevereiro de 2020.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos
SNJ/app/Projeto de Lei nº 17/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.323, DE 28 DE JANEIRO DE 2020.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições, conforme Lei nº 6.197, de 20 de dezembro de 
2018, e Portaria Geral nº 5.138, de 03 de janeiro de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º  CESSAR a designação para a função gratificada de Gestor Regional de Educação Básica, 
a partir de 31 de janeiro de 2020, das professoras a seguir relacionadas:

- Ana Silvia G. Albuquerque
- Elaine Grazieli G. de Andrade
- Ione de Almeida Barbosa
- Maria Helena de Melo Rezende
- Miriam Alves da Silva

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 
31 de janeiro de 2020.
Pindamonhangaba, 28 de janeiro de 2020.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, 
Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito Municipal

Fabrício Augusto Pereira
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 28 de janeiro de 2020.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.324, DE 28 DE JANEIRO DE 2020.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições e conforme  Lei nº 6.197, de 20 de dezembro de 
2018,

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR para a função gratificada de Gestor Regional de Educação Básica, a partir de 1º 
de fevereiro de 2020, as professoras a seguir relacionadas:

- Ana Maria Caetano do Santo
- Edma Cardoso Bacelar Silva
- Fabiana Isabel Oliveira dos Santos
- Francine Correa Domingues
- Tatiane Regina Joana Ferreira dos Santos
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 
1º de fevereiro de 2020.
Pindamonhangaba, 28 de janeiro de 2020.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, 
Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito Municipal

Fabrício Augusto Pereira
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 28 de janeiro de 2020.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

O carnaval está chegando e o Sho-
pping Pátio Pinda tem oferecido ao 
longo do mês de fevereiro uma pro-
gramação especial para entreter o 
público de todas as idades. Com ativi-
dades gratuitas, o cronograma prepa-
rado para o período carnavalesco reú-
ne oficina e várias atrações musicais.

Na agenda do centro de com-
pras em lazer estão as seguintes 
atrações: oficina de máscaras de 
Carnaval para crianças, das 15 às 
17 horas, e Matinê Bloco Pátio Pin-
da (com marchinhas, brincadeiras 
e contação de histórias), das 17 às 
18h30, no sábado (22); show com a 

Banda “Urbanos”, das 18 às 20h30, 
no domingo (23); Banda Furiosa do 
“Bloco Vai quem Quer”, das 17 às 19 
horas, na segunda-feira (24); e Ma-
tinê Bloco Pátio Pinda (com músicas 
infantis, marchinhas e canções car-
navalescas), das 17 às 19 horas, na 
quarta-feira (25).

Ontem (17), por volta das 
18:00, uma equipe de Força 
Tática durante operação “Área 
Rural mais Segura”, deslocou 
até o distrito de Moreira César 
para averiguar uma denúncia 
de disparo de arma de fogo em 
via pública.

Ao chegarem no local, pela 
Rodovia V. Abel Fabrício Dias 
próximo ao KM 155, avistaram 

um homem que ao perceber 
a presença policial, arremes-
sou ao solo uma Pistola Taurus 
7,65mm, municiada com 13 
munições, sendo imediatamen-
te abordado.

Além da pistola, no local 
também foi encontrado diver-
sos cartuchos calibre 12 defla-
grados.

Em breve entrevista com o 

rapaz, ele confessou que guar-
dava mais duas armas de fogo 
em sua residência.

Em diligencias a residência, 
foi localizado uma espingarda 
Rossi calibre 12 e uma carabina 
CBC calibre 22.

Diante dos fatos o infrator 
da lei foi preso em flagrante e 
responderá por Porte e Posse 
ilegal de arma de fogo.

Carnaval no shopping: oficina de máscaras e 
matinês estão entre as atividades gratuitas

Confira os horários de atendimento durante o feriado:
De segunda a sábado
Todas as lojas, stands e quiosques: das 10h às 22h
Lojas de Alimentação: das 11h às 22h
Domingos
Todas as lojas, stands e quiosques: das 13h às 20h
Lojas de Alimentação: das 11h às 22h
Segunda-feira (24) – Véspera de Carnaval (horá-
rio normal):
Todas as lojas, stands e quiosques: das 10h às 22h
Lojas de Alimentação: das 11h às 22h

Terça-feira (25) – Carnaval:
Todas as lojas, stands e quiosques: das 13h às 20h
Lojas de Alimentação: das 11h às 22h
Quarta-feira (26) – ‘Quarta-feira de Cinzas’ - ho-
rário normal:
Todas as lojas, stands e quiosques: das 10h às 22h
Lojas de Alimentação: das 11 h às 22h
Confira a programação completa no site: https://
patiopinda.com.br

Polícia Militar prende homem armado em Moreira César
Crédito Foto: Comunicação Social 5° BPM/I.  

Divulgação
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Especial “Reinvente”
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Fundo Social de 
Solidariedade 
forma turmas 
do curso de 
Maquiagem
“Não é possível obter resultados 
diferentes fazendo sempre a mesma coisa: 
é preciso se reinventar diariamente!”...

Mais do que capacitação, o 
projeto “Reinvente” atua 
diretamente na autoes-

tima de homens e de mulheres, 
de jovens, de adultos e de idosos 
que participam dos cursos. Sejam 
eles de marcenaria; de elétrica; 
de dança, de culinária funcional; 
de manicure ou de maquiagem, 
por exemplo.

Quando lançado, em 2018, a 
expectativa do projeto era aten-
der em torno de 10 mil pessoas. 
Hoje, quase dois anos depois, o 
impacto dos cursos e das capaci-
tações é imensurável.

‘Projeto Reinvente’: técnica, 
autoestima e geração de renda   

Na última sexta-feira (14), 
cerca de 70 mulheres, de duas 
turmas do curso de Maquiagem 
participaram da formatura e da 
entrega de certificados. 

O evento aconteceu no Clube 
dos Oficiais de Pindamonhanga-
ba e recebeu cerca de 300 pesso-
as, entre familiares e amigos dos 
formandos.

“Eu costumo dizer que nós não 
inventamos nada do que aconte-
ce nessas capacitações, mas nos 
reinventamos todos os dias para 
oferecer cursos de qualidade, que 
gerem renda e que tragam ale-
gria aos participantes e as suas 
famílias”, afirmou a presidente 
do Fundo Social de Solidarieda-

Jucélia Batista

“Geração de renda está entre os objetivos do projeto”, afirma presidente do FSS

“Eu agradeço a cada 
um que aqui está: às 
formandas, aos fami-
liares, aos professores 
e a todos os envolvi-
dos neste trabalho. E, 
em nome de todos os 
profissionais do Fundo 
Social de Solidariedade, 
desejamos sucesso a 
vocês e,  que através 
desse curso, vocês 
possam trabalhar e 
agregar à renda, além 
de se auto-maquiarem, 
se cuidando e valori-
zando cada dia mais.” 

Cláudia Domingues – 
presidente do Fundo Social

Cerca de 70 formandas receberam certificados do Curso de Maquiagem

de, Cláudia Vieira Domingues. “É 
maravilhoso ver a alegria dessas 
mulheres que se reinventam, que 

se renovam, que se aperfeiçoam 
a cada dia. Realmente, não tem 
preço”. 

Para o prefeito Isael Domin-
gues, presente ao evento, a atua-
ção do Fundo Social e do projeto 
‘Reinvente’, através de cada pro-
fessor e de voluntários, é funda-
mental para o sucesso dos cursos 
e contribui para o desenvolvi-
mento da cidade. “Sempre des-
tacamos a importância de gerar 
oportunidades em meio à crise 
financeira, e o Fundo Social rea-
liza, com maestria, este trabalho. 
Essas capacitações impactam di-

retamente o desenvolvimento 
econômico e sociocultural do 
nosso município. Vocês estão de 
parabéns”, disse o prefeito.

No encerramento da formatu-
ra, os formandos e os familiares 
participaram de um jantar ofere-
cido pelo Fundo Social. 

“É muito gratificante para nós, professores, 
ver a felicidade no rosto dessas mulheres e par-
ticipar da conquista dela. É bom destacar que 
trabalhamos técnicas, mas o mais importante, 
trabalhamos a autoestima delas. Elas aprendem 
a se auto-valorizar, a se auto-maquiar, além de 
gerar renda para suas famílias. Este é o foco dos 
cursos.”

Vanderson Santos – Professor do curso de Maquiagem

As oficinas do projeto ‘Reinvente’ acontecem em 
diversos espaços e regiões da cidade. Mais infor-
mações podem ser adquiridas no Fundo Social de 
Solidariedade, que fica na rua Deputado Claro César, 
53 – Centro (atendimento de segunda a sexta-feira, 
das 8 às 12 horas e das 13h30 às 17 horas) ou pelo 
telefone 3643-2223.

Prefeito destaca atuação do Fundo Social de Solidariedade

Jucélia Batista
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